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Departamento de Gestão do SUAS – DGSUAS/SNAS

Instrumento de gestão, com finalidade de organizar, armazenar e
disseminar informações e contribuir com a gestão dos dados, dos serviços,
benefícios, projetos e programas socioassistenciais .

Suporte ao controle social do SUAS, gestão orçamentária e garante
transparência à gestão da informação.

Gestão da informação do SUAS.

Rede SUAS

rede

SUAS



blog.mds.gov.br/redesuas



• Acompanhamento dos Estados
• BPC na Escola
• CadSUAS (Cadastro Nacional do SUAS)
• Carteira do Idoso
• Censo SUAS
• CNEAS (Cadastro Nacional das Entidades não governamentais de Assistência 

Social)
• Implantação das equipes volantes
• Prontuário Eletrônico
• RMA (Registro Mensal de Atendimento)
• SAA (Sistema de Autenticação e Autorização)
• SIMPETI (Sistema de Monitoramento do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil)
• SISC (Sistema de Informações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos)
• SUASWEB

Plano de Ação
Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeira
Consulta a Parcelas Pagas
Consulta aos beneficiários do BPC

• Termos de Aceite e de Expansão

Alguns sistemas que compõe a Rede SUAS



O Gestor precisa ter acesso aos sistemas da Rede SUAS para fazer a gestão 
dos programas, serviços e usuários (técnicos).

Como terá o acesso?

O acesso ocorre por meio do Sistema de Autenticação e Autorização (SAA) e é 
necessário que os gestores e seus adjuntos estejam cadastrados no Cadastro 
Nacional do SUAS (CadSUAS).

Como funciona?

O que o gestor precisa fazer?



O acesso aos sistemas de informação da Rede SUAS é feito pelo Sistema de 
Autenticação e Autorização (SAA), instituído pela Portaria SNAS nº 15, de 17 
de dezembro de 2010.

Destaques da Portaria:

• Gestão descentralizada: gestores estaduais, municipais e do DF
responsáveis por criar e desvincular acesso para os técnicos (gestão de
usuários e permissões de acordo com as necessidades);

• Acesso com senha pessoal e intransferível;

• Login é o CPF e as senhas são geradas automaticamente pelo sistema;

• As informações inseridas ou excluídas dos sistemas da Rede SUAS são de
responsabilidade dos técnicos e administradores Titular/Adjunto
seguindo um quadro de perfis pré-estabelecidos pelo MDSA.

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web
Forma de acesso

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/redesuas/politica-de-acesso/Portaria Politica de senhas_17_12_10_VERSaO FINAL.pdf/download
http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/avisos.action?url=http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web-gestao
http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web


Quem são os Administradores Titulares,  Adjuntos e Usuários?

ÓRGÃO GESTOR

Administrador Titular 
Órgão Gestor

Secretário(a) de Assistência Social
Deve estar vinculado na aba Recursos Humanos do cadastro do Órgão
Gestor

Administrador Adjunto 
Órgão Gestor

Servidores públicos, empregados públicos e temporários, conforme a Lei nº
8.745, de 9 de Dezembro de 1993.
Deve estar vinculado na aba Recursos Humanos do cadastro do Órgão
Gestor

CONSELHO

Administrador Titular 
Conselho

Presidente do Conselho
Deve estar vinculado na aba Recursos Humanos do cadastro do Conselho

Administrador Adjunto 
Conselho

Vice-Presidente ou Secretário Executivo do conselho.
Deve estar vinculado na aba Recursos Humanos do cadastro do Conselho

USUÁRIOS

Servidores públicos, empregados públicos e temporários, conforme a Lei Nº
8.745, de 9 de Dezembro de 1993.
No âmbito dos Conselhos de Assistência Social o Secretário-Executivo e os
Conselheiros, durante a sua legislatura.

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/avisos.action?url=http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web-gestao


Dupla Titularidade

Secretário(a) de Assistência Social também exerce a função de Presidente do
Conselho
No SAA não é possível que ele ocupe a função de Administrador Titular em
ambos os órgãos (Secretaria e Conselho).

Ao optar por ser Titular da Secretaria, então:

-> Vice-presidente será o Administrador Titular do Conselho;

-> Secretário Executivo será o Administrador Adjunto do Conselho.

Ao optar por ser Titular do Conselho:

-> Indicar quem assume como titular da secretaria (deverá estar
cadastrada no CadSUAS e vinculada na aba RH do Órgão Gestor).

-> Vice-presidente será o Administrador Adjunto.

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/avisos.action?url=http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web-gestao


Como é feito o cadastro do Administrador Titular e Adjunto?

1. Não deve ser feito no SAA pelo município/estado.

2. O processo inicia-se no sistema CadSUAS:
Aba Recursos Humanos
Cargo selecionado corretamente e
Período de mandato preenchido (vigente).

Gestor/Secretário -> cargo “Secretário(a) de Assistência Social”
Presidente do Conselho -> cargo “Conselheiro(a) Presidente”

Cadastrar também a pessoa que será indicada como Adjunto no RH do CadSUAS.

3. Após este procedimento, o sistema SAA identificará esta atualização e realizará
as devidas migrações e atualizações para o sistema.

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/avisos.action?url=http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web-gestao


A Rede SUAS encaminhará e-mail ao Administrador Titular para:

1. Confirmação dos dados;

2. Alteração da senha provisória;

3. Indicação do Administrador Adjunto*;

4. Aceite do termo de responsabilidade;

5. Acesso liberado

Após a indicação, o Administrador Adjunto, receberá e-mail para:

1. Confirmação dos dados;

2. Alteração da senha provisória;

3. Aceite do termo de responsabilidade;

4. Acesso liberado.

O Administrador Titular e o Administrador Adjunto poderão
cadastrar os técnicos.

* Titular do 
Órgão Gestor 
não indicar o 
Presidente do 
Conselho para 
Administrador 
Adjunto e vice-

versa.

Como é o processo de liberação de acesso após CadSUAS atualizado?



Destaques do Termo de Responsabilidade

•Responsabilidade na gestão dos sistemas e aplicativos que compõem a REDE SUAS;

•Criar novas contas e atribuir perfis de usuários para acesso aos sistemas;

•Desativar todos os usuários que não estejam mais vinculados a administração Pública ou que por algum
impedimento não possam mais acessar os sistemas.

Administradores Titular e Adjunto:

•Acesso com senha pessoal e intransferível e do número o Cadastro de Pessoa Física - CPF. Não revelar
senha de acesso ao(s) sistema(s);

•Não se ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de uso do sistema, garantindo assim a
impossibilidade de acesso indevido por terceiros;

•Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões que possam pôr em
risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento da senha, ou das transações a que tenha
acesso;

•Responsabilização pela integridade, confidencialidade e disponibilidade dos dados, informações
contidas nos sistemas, devendo comunicar por escrito ao Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome - MDS quaisquer indícios ou possibilidades de irregularidades, de desvios ou falhas
identificadas nos sistemas, sendo proibida a exploração de falhas ou vulnerabilidades porventura
existentes;

•Constitui infração funcional e penal inserir ou facilitar a inserção de dados falsos, alterar ou excluir
indevidamente dados corretos dos sistemas ou bancos de dados da Administração Pública, com o fim de
obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano; bem como modificar ou alterar o
sistema de informações ou programa de informática sem autorização ou sem solicitação de autoridade
competente; ficando o infrator sujeito as punições previstas no Código Penal Brasileiro, conforme
responsabilização por crime contra a Administração Pública, tipificado no art. 313-A e 313-B.

Todos os Administradores e Usuários 
dos sistemas:

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/avisos.action?url=http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web-gestao


Telas de acesso/login da Rede SUAS



CadSUAS é o sistema de cadastro nacional do SUAS; centraliza o cadastro
de rede socioassistencial, entes federativos e trabalhadores do SUAS.
Foi instituído pela portaria nº 430 de 03 de dezembro de 2008.

Quais unidades constam no sistema?

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web
http://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas

•CRAS: Centros de Referência de Assistência Social;

•CREAS: Centros de Referência Especializado de Assistência Social;

•CREAS Regional: Centro de Referência Especializado de Assistência Social Regional;

•Centro Pop: Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua;

•Unidade de Acolhimento: Abrigos, Casa-lares, Casas de passagem, entre outros;

•Centro de Dia e Similares: unidades do SUAS que ofertam o Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias;

•Centro de Convivência: unidades públicas ou unidades vinculadas a entidades de 
assistência social, devidamente inscritas no Conselho de Assistência Social do 
município ou Distrito Federal.

•Outras: unidades cadastradoras do CadÚnico, de gestão do PBF e as que realizarão  
visita do Programa Criança Feliz no SUAS e que não estejam contempladas no CadSUAS

Rede Socioassistencial

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web
http://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas


•Conselho: cadastro dos Conselhos de Assistência Social dos Municípios, Estados e DF

•Fundo: cadastro dos Fundos de Assistência Social dos Municípios, Estados e DF

•Governo Estadual: cadastro dos Governos Estaduais

•Prefeitura: cadastro das Prefeituras Municipais

•Órgão Gestor: cadastro das Secretarias de Assistência Social dos Municípios, Estados e 
DF

•Outras: cadastro de outros entes como Autarquias, Câmaras e Assembleias

Órgãos Governamentais

•Cadastro dos trabalhadores

Pessoa Física

O CadSUAS é o principal meio de contato da SNAS com gestores, conselhos e 
unidades da rede socioassistencial. 



Consulta 
Pública

Acesso 
Restrito



Área Restrita





Pontos de atenção:

Cadastro de Pessoa Física: 
• Item inicial para o cadastro de um profissional;
• Realizar a pesquisa colocando apenas o CPF;
• NUNCA cadastrar um pessoa com o CPF de outra;
• No campo e-mail colocar o e-mail pessoal de quem está sendo cadastrado;
• Histórico de vínculos.



Pontos de atenção:

Aba Recursos Humanos das Unidades:
• Histórico de exclusão;
• Para vincular um profissional no RH -> ícone lupa ao lado do campo 

nome;



Pontos de atenção:

Aba Recursos Humanos das Unidades:
• Resultado da pesquisa: clicar em SELECIONAR (ícone pasta)

• Datas de mandato/exercício da função.



Dados cadastrais / Localidade / Unidades / RH

Principais integrações do CadSUAS

CadSUAS

SAA

SISC

SUASWeb

RMA

SIMPETI
Censo 
SUAS

Prontuário

BPC na 
Escola

SIGPBF



Qual sistema para lançar informações de planejamento das ações co-
financiadas e prestação de contas?

No SUASweb, nos módulos:
Plano de Ação: planejamento das ações co-financiadas
Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeira: prestação de contas

Disponibilizados anualmente para preenchimento por parte dos gestores e aprovação
pelos conselhos de assistência social.

Quem tem permissão para preencher?
Administradores titular ou adjunto do Estado/Município.
Questionário da gestão e o Parecer do conselho só podem ser finalizados por
administradores diferentes.

Quais os outros módulos do sistema?
Consulta a dados financeiros (contas correntes, saldos e repasses)
Consulta a base cadastral dos beneficiários do BPC

http://aplicacoes.mds.gov.br/suasweb

http://aplicacoes.mds.gov.br/suasweb


Estrutura



A abertura do Plano de Ação ocorreu por meio da Portaria nº61, de 03 de Abril
de 2017.

Gestor -> lançar as informações em até 60 (sessenta) dias, a contar da
abertura deste.

Conselho de Assistência Social -> deverá se manifestar em até 30 (trinta)
dias após prazo da gestão, mediante preenchimento de parecer
disponibilizado junto ao Plano de Ação.

Não cumprimento dos prazos suspenderá o repasse do exercício de referência
do respectivo Plano de Ação, até que todo o ciclo de preenchimento
ocorra.

Plano de 
Ação 2017

Abertura Prazo 
Gestor

Prazo
Conselho

03/04/2017 02/06/2017 02/07/2017



Situação do Plano de Ação 2017 em 24/05/2017

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/avisos.action?url=http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web-gestao


Novos Perfis e níveis de acesso ao RMA:

Os novos perfis poderão ser delegados aos profissionais de nível superior que estejam 
vinculados como Recursos Humanos das respectivas unidades no CadSUAS e com as 
datas de Início e de Fim do Exercício da Função atualizadas.

rma.cras: permite acesso aos formulários da unidade CRAS a que o(a) profissional de 
nível superior(a) esteja vinculado(a);

rma.creas: permite acesso aos formulários da unidade CREAS a que o(a) profissional 
de nível superior(a) esteja vinculado(a);

rma.centro_pop: permite acesso aos formulários da unidade Centro Pop a que o(a) 
profissional de nível superior(a) esteja vinculado(a).

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/atendimento

Registro Mensal de Atendimento - RMA

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/atendimento


Listagem dos beneficiários do BPC - Visão Gestor Estadual



Listagem dos beneficiários do BPC - Visão Gestor Estadual



Listagem dos beneficiários do BPC - Visão Gestor Municipal



Listagem dos beneficiários do BPC - Visão Gestor Municipal



Listagem dos beneficiários do BPC - Visão Gestor Municipal



Listagem dos beneficiários do BPC - Visão Gestor Municipal

OBS: Os dados apresentados são fictícios.



Lista do Público Prioritário do Programa Criança Feliz no SUAS

• Disponibilizada no sistema Registro Mensal de Atendimento (RMA);

• Acessar o sistema com seu login e senha, clicar no item “Lista do Público Prioritário 
do Programa Criança Feliz No SUAS” e baixar o arquivo compactado que poderá ser 
aberto em qualquer planilha eletrônica (como excel);

• Esta lista só será visualizada pelos municípios que aderiram ao Termo de Aceite 
Programa Primeira Infância no SUAS.



Prontuário Eletrônico do Sistema Único de Assistência Social

1. O Prontuário Eletrônico é um sistema informatizado onde os 
trabalhadores dos CRAS e CREAS inserem as informações básicas relativas 

aos atendimentos e acompanhamentos realizados junto às famílias e 
indivíduos.

CRAS
Centros de 

Referência de 
Assistência Social

CREAS
Centros de 
Referência 

Especializada de 
Assistência Social

Serviço de Proteção 
e Atendimento 

Integral À Família 
(PAIF)

Serviço de Proteção  
e Atendimento 

Integral à Família 
(PAEFI)

O registro de inclusão ao Programa Criança Feliz no SUAS é 
realizado no CRAS



Integração do Prontuário Eletrônico com outros sistemas

Acesso às informações contidas em outros sistemas e bancos de 
dados

Serviço de 
Convivência e 
Fortaleciment
o de Vínculos

Cadastro 
Único

Programa Bolsa Família

Benefício da 
Prestação 

Continuada



Perfis de acesso

No SAA, em Vincular / Delegar Perfil de Usuários: Escolha o sistema: RMA

rma.municipio
Permite o acesso ao sistema RMA e ao Prontuário Eletrônico. Para acesso ao Prontuário
Eletrônico, o técnico precisa estar vinculado ao órgão gestor, com mandato/exercício da
função vigente com cargo de Coordenador(a) ou Técnico de Nível Superior no CadSUAS.

rma.cras
Acesso aos CRAS em que o técnico esteja vinculado e com mandato vigente (sem data fim
de mandato ou com data fim de mandato maior que a data atual) na aba de recursos
humanos do CadSUAS. Trabalhadores do CRAS podem acessar e inserir as informações
relativas aos atendimentos às famílias em todos os CRAS



Como acessar?

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/atendimento

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/atendimento


Como acessar?

http://aplicacoes.mds.gov.br/prontuario (em breve)

http://aplicacoes.mds.gov.br/prontuario


Prontuário

1. Escolha o tipo de Equipamento [de acordo com vínculo RH e perfil]
2. Escolha uma unidade[de acordo com vínculo RH e perfil]



Prontuário Eletrônico do SUAS

-> Buscar pessoa (Nome, NIS, Data de Nascimento)



Prontuário Eletrônico do SUAS



Quais informações devem ser inseridas no Prontuário?



Prontuário Eletrônico do SUAS – Forma de Acesso



Prontuário Eletrônico do SUAS

Pessoa com deficiência

Gestante



Prontuário Eletrônico do SUAS
Registro Simplificado de atendimentos

Acompanhamento familiar



Prontuário Eletrônico do SUAS

MSE

Encaminhamentos



Criança até 72 meses BPC

Criança até 36 meses PBF

Gestante PBF

Inclusão ao PCF

Formação
de Equipe

Registro de Visita

Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Como é feito o cadastro da Equipe (supervisor + visitador) do PCF?

Para aparecer na lista de Equipe no Prontuário Eletrônico é preciso estar
cadastrado e vinculado no CadSUAS

CadSUAS:
Rede socioassistencial

Vincular ao RH
- CRAS:

Cargo/Função
Supervisor: Coordenador(a) ou Técnico(a) de Nível Superior

Visitador: Técnico(a) de Nível Médio , Estagiário(a) (Escolaridade: Nível 
Superior incompleto),  Educador(a) Social ou Técnico(a) de Nível Superior



Como é feito o cadastro do supervisor e do visitador do PCF?

CadSUAS: Rede socioassistencial

- Outras:
Ao Cadastrar o equipamento, aba identificação, em sigla informar: PCF

Cargo/Função
Supervisor: Técnico(a) de Nível Superior

Visitador: Técnico(a) de Nível Médio, Estagiário(a) (Escolaridade: Nível
Superior incompleto), Técnico(a) de Nível Superior

Vincular ao RH



Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS

Data da Referência
Pessoa



Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Registro de visita (com equipe já cadastrada)

Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Visão geral do registro

Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Prontuário Eletrônico  

Programa Criança Feliz no SUAS



Prontuário Eletrônico – Relatório visão do Estado



Acesso Público:

CadSUAS

Autenticação da Carteira do Idoso

CNEAS – situação do cadastro das entidades 
socioassistenciais não governamentais

Relatórios de Informações Sociais

Oficinas EAD (Cursos à distância)

Tutorial de Boas-vindas ao Secretários Municipais de Ass. Social

Relatórios Financeiros

Parcelas Pagas

Saldo detalhado por conta

Relatório Distribuição financeira por piso

Relatório analítico de Desembolso financeiro por ente e piso

Relações de processos aprovados pela Portaria MDS nº72

http://aplicacoes.mds.gov.br/cadsuas/
http://aplicacoes.mds.gov.br/carteiraidoso/publico/xhtml/pesquisarcarteira/pesquisarcarteira.jsf
http://aplicacoes.mds.gov.br/cneas/publico/xhtml/consultapublica/pesquisar.jsf
http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/index.php
http://www.mds.gov.br/ead/
http://www.mds.gov.br/ead/ava/pluginfile.php/66735/mod_resource/content/2/index.html
http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*dpotvmubsQbsdfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs
http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*tbmepQbsdfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs
http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf;jsessionid=863DDEF7B38AAFB8D77E220A39A83433?b=*sfmbupsjpEjtusjcvjdbpGjobodfjsbQjtpNC&event=*fyjcjs
http://aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*sfmbupsjpEjtusjcvjdbpGjobodfjsbFoufQjtpNC&event=*fyjcjs
http://blog.mds.gov.br/fnas/?page_id=453


rede

SUAS

Obrigado!

http://blog.mds.gov.br/redesuas

E-mail: rede.suas@mds.gov.br

Central de Relacionamento do MDSA: 0800 707 2003

Fale com o MDSA: http://mds.gov.br/fale-com-o-mds

http://blog.mds.gov.br/redesuas
mailto:rede.suas@mds.gov.br
http://mds.gov.br/fale-com-o-mds

